
Prefeitura da Estância de São José dos Campos 
Estado de São Paulo 

Em de 

D E C R E T O NQ 1256 

de 25 de noveDbro de l o969 . 

de 19 

~·~ · :/,·I 

r..~·:g:.-;::~ ; 
·- ·---- - --

O Prefeito Uunicipal da Estância de São Jo8é 
dos Campos , usando de suas atribuições de a côrdo com o a rtie;o 25 
item V da Lei n2 9842 , de 19 de setembro de 1967, 

DECRETA 

Artigo 12 - As verba s constantes de tabele. ex 
plicetiv~ das des~esas do orçaQento vi~ente , codificadas sob nú-
neroc Qb8ixo mencionados pass8n a ter os seguintes 
0-Ões : .. 

di se rinlina-

3507 - 3210 . 66 - Subvenções Socia is- Departanento da Fazenda 
l - Comissão Central de Esuortes(DE:::EFE) •. . • N'Cr$ 
NCr$ 379.000 , 00 ..... . . .. .. ............ . ..... . . . 

3507 - 3210.66 - Subvenções Soci ais- Depcrtamento dt=>. Fazenda 
2- Auxílio ao Esporte Club de S . J . dos C~mpos NCrO 
ncr.;? ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 22 - ~ste decreto entrará eD vieor na 
d~ta de sua rublicação , revogadas as disposições em contrárioo 

Prefeitura da 

25 de novembro de 1969. 

Estânci a<-,Çl:e S~o 

» 
José dos Campos, 

Registrado e publicado no Deyarta:nento de He
gócios Internos da Prefeitura da ~stânci~ de São José dos Cê~pos 
aos vinte e cinco di as do mês de novembro de 1969o 
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Resp . pelo Expediente do D. N.Io 

I. o . . 0031 • 10.000 . 9169 


